
Aos 14 (quatorze) dias do mês de Abril, do ano de 2022, o MUNICÍpIO nf
RIACHUELO, atTavés do FTJNDO MUNICIPÀL DE ÀSSISTÊNCL{. SOCIAL E
DO TRABALHO, com endereço na Rua Santa Maria, n'97. Centro. Riachuelo/SE.
CNPJ n" 14.682.5ó910001-99, neste ato representado por sua Secretária, a Sra. Sandra
Regina Lima Rozendo Moura, doravante denominado simplesmenre ae ÓnCÃO
GERENCIADOR, resolve registrar os preços visando futuras aquisiçôes do objeto
licitado arravés do PR-E,GÃo ELETRÔNICO N' 001/2021 SRP N" 001/2021, em face

da classificação da proposta apresentada pela empresa abaixo qualificada, denominada

simptesmente de FORNECEDOR,{, que âssume o compromisso de fornecimento nas

condições cstabelecidas nas cláusulas a seguir:

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com vista à eventual aquisição de
cestas básicas de aümentos para distribuição grâtuita à população rirchuêlcnse
que se encontra em condições mínimas para alimentação famlliar, de acordo com a
proposta da Fomecedora que passa a tàzer parte integÍante deste instrumento, de acordo
com Lei n' 8.666193, independentemente de suas transcriçôes.

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 600.000,00(seiscentos mil reais)
que será pago após prestação dos serviços executados.

EspeciÍicação Marcâ Unidade Quantidade
Vâlor

Unitário
Valor TotâlIttnr

Vidc
Tabela de
Descriçio

dos IÍehs de
Cesta
Básica

l-'\l) 3.ó00 R§ 125,00 RS {50.000.00I

CESTA BÁSIC^ comporta por 14

(quetorze) ltens abâixo relsclonado§
com r5 seguintes espcciÍicaçôes
minirt!asl
Qurrtidrde de itens que compõcm r
cesta:
1.1.2 KG Âcúcar:
1.2. 2 KG Arroz;
1.3. I PCT Biscoito Docei
1.4. I PCT Biscoito Sâlg6do;
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1.5. I PCT Café;
l.ó. 2 UND Charquei
l.?. 2 KC Farirhsi
l.E. 2 KG Feijão;
1.9. 2 PCT Leite em P.ó;

1.10. I PCT tUacarrío;
I.l l. 2 PCT Flocto;
1.12. I LATA Óleo;
1.13. I KG SÀl;
t.14. I L/ITA Sardlnhs.

RS r 25.00 R$ 150.000,00

Vlde
'fsbela de
Descrição

dos Itens da
Cestâ
Bárica

L:00fr\t)

CESTA B.{SfCA composts por 14
(quatofle) itens âbsiro relacionrdos
com rs seguintes especificações
mínimâs:

Quantidrde de itens que corrpõem a
ce§tri
l.l. 2 KG Açúcrr;
1.2.2 KG Arroz:
t.3, I PCT Biscoito Doce;
1.4. I PCT Biscoito Sslgrdo;
1.5. 1 PCT Café;
1.ó. 2 UND Chrrque;
l.?.2 KG Farinha;
l.E. 2 KC Feijão;
1.9. 2 PCT Leite em Pôi
l l0. 1 PCT luacsrrio:
l.l l. 2 PC'I FlocIo;
1.12. I LATA Óleo;
l l3. I KG Sâl;
1.14. I LATA Sardioha.

Vnlor Totrl
(R§)Unid:rde Ouantidade

1'alor
UtritáÍio

(RS)
MârcâDescriçÃoItem

R$ 3?.344.009.600 RS 3,89PINLIEIRO KG

AÇÚCÀR: .""**e ótida dâ cana de

oçúcar. ripo cristal, com aspecto cor,
cheiro próprios, sabor doce, isento de

sr,úidad€s, pamsitas, materiais terrosos e

detritos animais ou vegerais.

acondicionado em embalagem primária
ssco plástico stôxico tanspsretrte (emb.

I kg). com respectiva iúormação
nurricional data de

fabricaçào/validade/lote - embalagcm

secundaria plastico resisteittc. O produto

deverá apresentar validâde mínima d€

03 (seis) meses a partir da datâ de

enrega na unidade requisitante.

1.1

R$ 40.800,009.600 RS 4,25KGÍIO LUIZt.2

ARROZ PARBOILIZADO TIPO T,

com grãos inteiros, polidos, longos c

finos. isentos de sujidades,

acondicionadr'rs em embolagers plástiças
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RS 20.160,00

atóxica (emb, lkg), coln respcdiva
inÍtlmaçdo nutricional, datÂ de
fabricaçãoivalidade/lotc - embalagenl
secundária plástico resistcnte. O ploduto
deverá apreseotar validade minima de
03 (seis) meses a paít da data de
eüuega m unidade requisita[te.

I 3

BISCOITO DOCE, tipo Maria. de l'
qualidade, derendo cohter o rcgistro do
ministério da agricultwa e/ou da saúde.
Acoudiciomdo em pacotes de 4009.
Deverá conter no rôtulo ou impresso na
embalagem os dados do fabricante, data
de. fabricação e prazo de VALIDADE
MllilÀtrA DE 06 MESES, a partir da
dâta dc enlrcgâ, identificação da marca
do fabricante. O pÍoduto devsrá estar de
acordo às normas e resoluçôes vigcntes.

FÀBISE PCt' 4.800 RS 4,20

l..l

BISCOITO SALGADO, tipo Cream
cracker, e l'qralidade, deveodo conler
o registro do m.inisÉrio da âgricultura
e/ou da saúde. Acordicionado cm
pacotes de 4009, devendo conter no
Íótulo ou impresso na embâlag€m os

dados do fabricanre, data de fabricaçào e

prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES, a partiÍ da data d€ entega,
identificaçào da marca do Íàbricante. O
pÍodulo dcverá cstar de acordo ás

normas e resoluções vigcntes.

FABISE PCT 4.It00 R5 4,00 R§ 19.200,00

1.5

CAFÉ. tonado e moído, Embalagen a

vácuo de 250 g, de prim€ira qualidade.
As seguintes infonnaçôes deverão ser
ünpressas pelo fabricante, diretament0
na embalagem em quc o produto csta

açondicionodo: nome ou CNPJ do
fabricante, marca do pÍoduto, endereço,
pe§o, coirposiçào, data de fabícaçào ou
lote. data de validade. Norma(s)
vigente{s) e regislros nos óÍgâos
compctentcs. Na data da entrega, o

prazo dc validade inclicado para o
produto, não deverá ter sido
ultrapassudo na sua metade, tomatrdo-se
como referência, 0 data de fabricação ou
lote, impressa na embalagem. Conforme
a(s) Nornra(s) e,/ou Resolução(õcs)
vigerte(s) dâ AnvisarMS e ll$,ÍETRO.
Ret S,{EB 89.5J.00.001556 l5-0.

PUR() PCT 4.800 RS 6.18 RS :10.144.00

1.6

CARNE SÀLGADA, tipo c.ne: ponta

de agulha - charque, origem: bovina,
spresentsção: em mrntas, estado de

conservação: seco(a) - Embalagcm
minima dc 50llg.

FRINE\]SE UNT) 9.600 RS r 9.00 R-$ r1i2.400.00

wENDsoN :::1,'r'r:r1""iT-"r'Jllá'
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1.1

1.11

FARINIIA DE MANDIOCA, grupo:

seca. subgÍupo; branca, classe: fina.
aspecto fi:ico: tipo 1, acidez; baixa
acidez.

]SÀBLLLY q.600 R5 1.90 RS 37.140.00

1.8

FEIJÀO CARIOCA: Êxta, clas§c

cores, tipo I constitúdo de gr'àos

inteiros, isento rle suiidarles, parasitas,

materiais terosos e detritos animais ou
vegetais, acondicionado em embalagern
primária saco plástico atôxico
transpdreote (emb. 1 kg), com respectiva
inlormaçào nutriciqral, data de

fabricação,'validade/lote - embalagem
secundária plástico resistetrte. O produto
deverá apresentâr validade ruínima de

03 (scis) meses a partir da datâ de

entrega qa unidade requisitante.

TIO ZE KG 9.600 RS 7,09 RS 68 064.00

1.9

LIITE EM PÓ INTEGITAL: ICitE Ero
pó integral. corh proteína, gorduràs
sahtadas, coleslerol, ferro c sórlio,
embalagem com dizeres de ,ôhrlagem,
cotrtendo informÂçôes dos ingredientes,
composiçào nutricional, data de

fabricaçâo e pmzo de validade de no
minirno t2 meses da errtrega. Regis[o
no lr'lAPA, inspecionado pclo SlF.
Emtalâgem dc 2009-

BIG LEITE PCT 9.600 RS 5,90

r.t0

MÀcARMo'§trlol-1, tipo
espaguete, embslâdo em saÇo polietileno
transpârente fechado henneticamente,
com 500 gramas, contendo no rótulo ou
impresso na embalagelÍ os dados do
fabricânte, datâ dê fabricaçãô e prazo de

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES,
a patir da data de entrega. de lu

qualidadc. dc acordo com as norÍnals
legais c r igentes da ANYISA.

PAJUÇARA 4.800 R$ 2.70 RS 13.960.00

FLOC O P.{RÂ CUSCUZ flocào de

milho em çor amarela, de 1' qualidade.

Embalada em ssco polietileno fechado

hermeticamgnte, com 500 gramas, sem

substâncias estranhas macÍo e

microscopicamente visiveis. O produto
deve csú de acordo com as rrolmals

l€gais vigoúcs do Milistério da

Agriculurâ e AI.IVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES, a parú da

dsta dc eütre

MARA.TA PCT 9.600 R$ I,ó9 RS 16.22,1,00

t.t2

I,EO !'EGETÂI CON'ES
composiçáo óleo de soja € antioúdante
ácido citrico, tiÍro l. inseto de ratrço,

acondrciorado em embalagem prirnária

PET 1900rnl) com rcspccliva rnfotmaçào
nutricional. data de

LIZA LITRO 4.800 R§ 12.09 RS 58.032.00

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIÂI. É DO TRABALHO

coMtssÃo PERMANENÍE DE LrCrÍAçÃO

I

Kcl

PCTI

RS 56.640,00 
|

I

I

I

I

I
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coMtssÃo pERMÂNENTE DE r-tc|TAçÃO

§1" O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em

conta oorrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias.

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços;

§2" Para fazer jus ao pâgamento, a Fornecedora deverá apresentar, juntâmente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS -

CRF. CNT:

§3o Nenhum pagamento será efetuado à Fomecedora enquânto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virhrde de penalidade ou inadimplência

contratual;

§4o Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipâdo;

§5' Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso a Ata venha a ser prorrogada, o valor
poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entrc as partes, com base na variação do

INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do Aí. 65, §8" da Lei
n" 8.666iQ3:

§ó" No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado oo "caput" desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE:

Á!!inàdo dê íoÍmôWENDSON d,q,ratpor wrNDsoN
ANTONIO TAVARÉS ANÍoNro rAvÂREs

MENDE5:02875218 MENoES'028752Í8506
Dàdêí 2022 04 14

ll:3a.50-0100'

fabricaÇàorvalidade/lote e embalagsm
secundiiria cairia de papel resistentc. O
produto deverá apresentar validade
rninima de 03 (scis) mcses a parlil da

dâta dc entrcga na unidâde requisitante.

L 13

SAL (EMB. 0l Kg), refinâdo, iodado,
constrtuirlo .je cristais rle granulaçào

uniformc e iseüto de impurezas e

ulnidade. acondicionado em saco
plástiao, integÍo, alóxico, resistente,
vedado hermctiçaarente e limpo. A
embalagenr deverá Çooter extcmamente
os dados de iduntificaçào c proccdência,
número do lotc, data de fabricaçâo.
quatrtidade do produto, número de
registro. Deverá apfesentar validade
nlinima de 6 (seis) mes€s a partt da data

de entrega. O produto dcvetá ser

tra[§portado r.le acordo com as normas
técnicas da ANVISA. Pacote dc I iig.

MARI-IN KC 4.800 R$ 0,70 R$ 3.360,00

1. t4

SARDINHA COM MOLHO DE
ToMATE DE l65G: Sardinhas.
liquido de constituição (ao prôFÍio
suco). água, polpa dü tomate, óleo
coürestível, açúcar. sal, amido
modiÍicâdo, mostarda, realçador de

sabol glutamato monossódico, aromas

de aipo. pimentão, cebola e alho.

RegistÍo obrigatório: Milisterio da

Agricultura.

83 LAT,{ 4.800 RS 3,59 RS I ?.232.00

I I

I

I
i

I

I
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FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABAI.HO

coMrssÃo PERMANENÍE DE LrCrrACÃO

§7' Nestes preços estão incluidos todas as despesas que. direta ou indiretamente,
decorram da execuçâo desta Ata. inclusive custos com pessoal. encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer nahrleza;

§8' O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o Art. 7"

§2', hrciso III, da Lei n" 4.32011964 e os Arts. 5' e 7', §2". Inciso III, da Lei no 8.666/93.

A presente Ata de Registro de Preços terá r'igência de 12 (doze) meses a partir da data

de sua assinatura.

A Fomecedora, durante a r,igência desta Ata, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais
necessários e demais despcsas exigidas para a execução dos serviços. será de

responsabilidade da Fornecedora;
o A Fomecedora deverá executar os serviços descritos na presente Ata e outros

que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;

o A Fomecedora deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da

prestação dos serviços, o responsável pela empresa;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Conrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúaÍnento pelo

Órgão Gerenciador;
r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouh'os

Termos de Autorização que se façam necessário s à execução da Ata
. Executâr fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado:

r Não transferir a outÍeln. no todo ou em parte, a Ata firmada com o Órgão

Gerenciador, sem prévia e expressa anuência desta;

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fusão. cisão ou íncorporação, sem prévia a €xpressa anuência do

Órgão Gerenciador;
. Manter, duÍânte toda execução da Ata, as condições inicialmente pactuadas.

O Orgão Gerenciador, durante a vigência desta Ata' compromete-se â:

. Efetuar o pagatnento nas condições e preço pactuados;

. Proporcionar à Fomecedora todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente Ata, consoante estabelece a

Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente

Ata- 
-que 

deveáanotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

asÍnàdo de formôWENDSON d,s,rat poí wENDSoN

ANTONIOTAVAREs ANroNlorAvAREs
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CI-ÁUSULA QUÂRTÀI DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DÀ§ PARTE,S
(Art. 55, Inciso WI e XIII. da Lei no 8,666193)
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Comunicar à Fornecedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçâo dos seniços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

Pelo auaso iniustificado na execução da Ata, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, o Orgão Gerenciador poderá aplicar a Fomecedora as

seguintes saÍções. previstas no Art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I. Advertência;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no

fomecimento;
III. Multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor total desta Ata, no caso de inexecução

totaI ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão da Ata as situações previstas nos Artigos 77 e 78' na

forma do Artigo 79, da Lei n" 8.666/93:

§1" A presente Ata poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

Juízo do Órgão Gerenciador, sem que caiba à Fomecedora qualquer açâo ou

interpelaçào judicial;

§2' úo caso de rescisão da Ata, o Órgão Gelenciador fica obrigado a comunicar tal

decisão à Fornecedora, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3' Na ocorrência da rescisão pret ista no "caput" desla cláusula, neúum ônus recairá

sobre o Órgão Gerenciador em virtude desta decisão. ressalvado o disposto no §2" do

Artigo 79, da Lei n" 8.666/93 e alterações.

Na hipótese de rescisão administratila da presente Ata, a Fomecedora recoúece, de

logo, o direito do Orgào Gerenciador de adotar, no que couberem, as medidas previstas

no Artigo 80, da Lei n" 8.6ó6193.

A presente Ata fundamenta-se:

I. Nos termos do Contrato que, simultaneamente: nâo contrariem o interesse público;

Assinado de formà
WENDSON digitâl poíwENDsoN
ANTONIO TAVARES ANToNIo TAVARE5
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CLÁUSTILÀ QUINTA: DÀS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, lnciso \'ÍI, da
Lei no

'1
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAT E DO TRABALHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

II. Nas demais detepminações da Lei n" 8.66ó193;

III. Nos preceitos do Direito Públicol
fV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do

Direito Privado;
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se tizerem necessários, em

decorrência desta Ata, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

Artigo 65, da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovadôs.

§1'A Fornecedora fica obrigada a aceitar' nas mesmas condições contratuais. os

àcréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art.

65, § l'da Lei n' 8-666i93, calcúado sobre o valor inicial arualizado da Ata;

§2' Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

õondição, salvo as supressões resulEntes de acordo celebrados entre as partes, de acordo

com o Aí. 65, §2". II da Lei n" 8.ó66193.

As partes contfatantes elegem o Foro da cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como

úniôo competente para dirimir as questóes que porvenn'â surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estaÍem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento' nâ

p..r"nçu de 02 (duas) testemunhas' a

fim de que produza seus el'eitos legais.

Riachueto/SE, l4 de Abril de 2022.

Iloulll
sdm irlno Rozrnd!

§ooâleI Ebah'

FUNDO NÍI,-;NICIPAL DE AS f DO TRABALHO
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